
Decretos
DECRETO Nº 52.216, 
DE 2 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre a Comissão de Ética da
Secretaria da Fazenda e dá providências
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituída, na Secretaria da Fazen-

da, diretamente subordinada ao Titular da Pasta, a
Comissão de Ética, que reger-se-á nos termos deste
decreto.

Parágrafo único - A Comissão de Ética instituída
por este artigo integra o Gabinete do Secretário.

SEÇÃO I
Da Finalidade
Artigo 2º - À Comissão de Ética cabe conhecer das

consultas, denúncias e representações formuladas con-
tra o servidor público, por infringência a princípio ou
norma ético-profissional, adotando as providências
cabíveis, bem como incentivar e contribuir para o aper-
feiçoamento dos padrões éticos do servidor por meio
da divulgação e revisão periódica do código de ética
da Secretaria da Fazenda.

SEÇÃO II
Da Composição
Artigo 3º - A Comissão de Ética é composta, nos

termos do artigo 2º do Decreto nº 45.040, de 4 de
julho de 2000, na redação introduzida pelo Decreto nº
46.101, de 14 de setembro de 2001, pelo Ouvidor da
Secretaria da Fazenda e por dois outros servidores de
livre designação por ato do Secretário.

Parágrafo único - Para cada membro da Comissão
de Ética será designado um suplente, a quem caberá
desempenhar suas funções nos casos de ausência do
titular ou de eventual conflito de interesse, que deve
ser desde logo reportado ao Secretário da Fazenda.

Artigo 4º - Os membros da Comissão de Ética não
serão remunerados e os trabalhos desenvolvidos são
considerados como serviço público relevante.

Artigo 5º - A Comissão de Ética terá um Secretário
Executivo, escolhido pela mesma, dentre seus mem-
bros.

Artigo 6º - O Secretário da Fazenda poderá desig-
nar servidores para prestar apoio técnico e administra-
tivo aos membros da Comissão de Ética.

SEÇÃO III
Das Atribuições
Artigo 7º - Deverá a Comissão de Ética:
I - defender o Código de Ética da Secretaria da

Fazenda, assim como propor providências contra abu-
sos e pressões de qualquer natureza, que possam pre-
judicar o livre exercício das funções dos servidores
dessa Secretaria;

II - zelar pelos princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência da adminis-
tração pública;

III - zelar pela ética, paz, cidadania, direitos huma-
nos, democracia e outros valores universais.

Artigo 8º - À Comissão de Ética compete, ainda,
conhecer:

I - das denúncias e representações que atribuam a
servidor público, ou particular no exercício de atividade
delegada, a infringência a princípio ou norma ético-
profissional;

II - das consultas a respeito de princípios e normas
éticas que devam ser observados no exercício de fun-
ções públicas.

Artigo 9º - A Comissão de Ética guardará sigilo
sobre atos ou fatos de qualquer natureza, advindos de
notícia ou comunicação, consultas, denúncias e repre-
sentações formuladas contra o servidor público, por
infringência a princípio ou norma ético-profissional.

Artigo 10 - A Comissão de Ética deverá apresentar
relatórios semestrais de sua atividade ao Secretário da
Fazenda, sem prejuízo de relatórios parciais que se
fizerem necessários.

Parágrafo único - O prazo para a apresentação dos
relatórios semestrais previstos no “caput” deste artigo
será de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do venci-
mento do respectivo semestre.

Artigo 11 - A Comissão de Ética exercerá suas fun-
ções com independência e autonomia, solicitando
informações e documentos aos órgãos ou servidores,
que deverão atender, prioritariamente, o que for solici-
tado, instruindo a resposta, sempre que possível, docu-
mentalmente, observando rigorosamente os prazos

previstos no artigo 15 da Lei nº 10.294, de 20 de abril
de 1999.

SEÇÃO IV
Dos Procedimentos
Artigo 12 - A Comissão de Ética poderá propor a

instauração de procedimento administrativo para apu-
ração de suposta infringência a princípio ou norma
ético-profissional, nos termos dos artigos 264 e 265 da
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, na redação
dada a estes dispositivos pela Lei Complementar nº
942, de 6 de junho de 2003.

Artigo 13 - Apreciada a conduta, a Comissão de
Ética deverá proferir a decisão que, conforme o caso,
poderá determinar:

I - o arquivamento dos autos;
II - o encaminhamento dos autos ao órgão compe-

tente propondo a instauração de sindicância ou de pro-
cesso administrativo disciplinar;

III - a elaboração de sugestões para a melhoria dos
serviços públicos, correções de erros, omissões, desvios
ou abusos na prestação dos serviços, prevenção e cor-
reção de atos incompatíveis com as normas da Lei nº
10.294, de 20 de abril de 1999.

§ 1º - As decisões da Comissão de Ética serão
tomadas por maioria de votos.

§ 2º - Em qualquer caso, concluindo ou não pela
existência de infração, a Comissão de Ética poderá
apresentar as sugestões de que trata o inciso III deste
artigo.

Artigo 14 - As decisões da Comissão de Ética, bem
como as respostas às consultas formuladas, serão resu-
midas em ementas e, com a omissão dos nomes dos
consulentes ou interessados, divulgadas internamente
para orientação e esclarecimento dos servidores públi-
cos ou particulares no exercício de função delegada.

Artigo 15 - a Comissão de Ética deverá reunir-se
mensalmente, ou em periodicidade inferior, se neces-
sário, por decisão dos próprios membros, visando dar
cumprimento aos prazos fixados no artigo 15 da Lei nº
10.294, de 20 de abril de 1999, ou extraordinariamen-
te, por convocação do Secretário da Fazenda.

§ 1º - As reuniões serão realizadas necessariamen-
te com a participação de 3 (três) membros da Comis-
são de Ética, titulares ou suplentes.

§ 2º - A decisão da Comissão de Ética que alterar
os prazos para as reuniões ordinárias deverá ser ade-
quadamente divulgada na Secretaria da Fazenda.

§ 3º - A pauta das reuniões da Comissão de Ética
será composta a partir de sugestões de qualquer de
seus membros ou por iniciativa da Secretaria Executi-
va, admitindo-se, no início de cada reunião, a inclusão
de novos assuntos na pauta.

§ 4º - Quando, numa reunião, declarar-se encerra-
da a instrução de um processo administrativo, sem que
a decisão seja imediatamente proferida, deverá se pro-
ceder a nova reunião no prazo de 15 (quinze) dias,
para cumprimento ao disposto no inciso VI do artigo
15 da Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999.

§ 5º - Assuntos específicos e urgentes, inclusive o
cumprimento dos prazos processuais estabelecidos,
poderão ser objeto de deliberação extraordinária,
mediante comunicação entre os membros da Comissão
de Ética. Esta comunicação, quando resultar em deci-
são do processo, dispensará a realização da reunião de
que trata o parágrafo anterior.

Artigo 16 - Os suplentes, quando não estiverem
substituindo em suas faltas ou impedimentos aos mem-
bros titulares, poderão participar das reuniões da Comis-
são de Ética com direito a voz, mas sem direito a voto.

Artigo 17 - De cada reunião da Comissão de Ética
lavrar-se-á ata a ser assinada por todos os membros
presentes e que será aprovada na reunião subseqüente.

§ 1º - Das atas constarão:
1. data, local e hora de abertura e de encerramen-

to da reunião;
2. os nomes dos membros presentes;
3. justificativa de integrante ausente;
4. sumário do expediente;
5. deliberação.
§ 2º - A ata será lavrada, ainda que não haja reu-

nião por falta de quorum e, nesse caso, nela serão
mencionados os nomes dos membros presentes.

Artigo 18 - À Secretaria Executiva caberá:
I - distribuir os processos ou consultas, por ordem

de apresentação ou por número de protocolo, aos
membros da Comissão de Ética, aos quais caberá apre-
sentá-los para a comissão;

II - organizar a agenda das reuniões e assegurar o
apoio administrativo à Comissão de Ética, inclusive nas
reuniões;

III - proceder ao registro das reuniões e à elabora-
ção de suas atas;

IV - instruir as matérias submetidas à deliberação.
SEÇÃO V

Disposições Finais
Artigo 19 - É vedada a divulgação, por parte da

Secretaria Fazenda ou de seus servidores, de informa-
ções obtidas e produzidas pela Comissão de Ética no
exercício de suas funções, as quais constituem acervo e
memória de suas atividades e devem ser arquivadas
em banco de dados próprio.

Parágrafo único - Compete à Secretaria Executiva
manter documentos e bancos de dados da Comissão
de Ética.

Artigo 20 - Os casos omissos serão resolvidos pela
Comissão de Ética, com aplicação dos princípios conti-
dos na Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, bem
como dos princípios contidos no Código de Ética da
Secretaria da Fazenda.

Artigo 21 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de outubro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de outubro de 2007.

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 2-10-2007
No processo SE-398-2007 c/ ap. of. 66-2007 (PB-

4.139-2007), sobre reembolso de débito: “Diante dos
elementos de instrução constantes dos autos, destacan-
do-se a representação da Secretaria da Educação e o
parecer 849-2007, da AJG, com o adendo aposto pela
Chefia do órgão, autorizo que o reembolso do débito da
Municipalidade de Pirapora do Bom Jesus, decorrente
do descumprimento parcial do objeto do convênio cele-
brado em 30-4-2001, relativamente aos exercícios de
2005 e 2006, envolvendo o Programa de Ação de Par-
ceria Educacional Estado-Município, se faça parcelada-
mente, em 36 prestações mensais e consecutivas, nos
moldes propostos, desde que observadas as normas
legais e regulamentares atinentes à espécie e as reco-
mendações contidas no aludido parecer.”

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Convênio
Processo: 0624/2007 - Convênio: 029/2007 - Parecer

Jurídico: 590/2007 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das
Estâncias e o Município de São Pedro. - Objeto: Constitui obje-
to deste Convênio a transferência de recursos financeiros para
a execução de 4.438,42m2 de pavimentação asfáltica, nas Ruas
Valentim Amaral, Maestro Benedito Quintino e Antonio Teixeira
de Barros e 1.984,43m2 de recapeamento asfáltico, nas Ruas
Maestro Benedito Quintino e Antonio Teixeira de Barros, de

acordo com o Plano de Trabalho que faz parte integrante deste
instrumento como Anexo I, fls. 08/11, 31/53 e 87/88. - Valor: o
valor do presente Convênio é de R$ 150.773,07 (cento e cin-
qüenta mil, setecentos e setenta e três reais e sete centavos),
sendo R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), de respon-
sabilidade do Estado e R$ 737,07 (setecentos e trinta e sete
reais e sete centavos), de responsabilidade do Município. -
Recursos: Os recursos a serem transferidos ao Município, origi-
nários do Tesouro do Estado, onerarão a Natureza da Despesa
4.4.40.51.01 - Transferências a Municípios - Obras, Código
29.01.13 - Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das
Estâncias, Programa de Trabalho Resumido
23.695.1020.4102.0000 - Fundo de Melhoria das Estâncias. -
Prazo:. O prazo de vigência do presente Convênio dar-se-á até
330 (trezentos e trinta) dias, a partir da data da assinatura. -
Assinatura: 2-10-2007

Processo: 0689/2007 - Convênio: 030/2007 - Parecer
Jurídico: 587/2007 - Partícipes: Secretaria e Economia e Planeja-
mento/Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das
Estâncias e o Município de Paraguaçu  Paulista . - Objeto: Cons-
titui objeto deste Convênio a transferência de recursos finan-
ceiros para execução de obras visando o desenvolvimento do
Trem Turístico - Projeto “Estação Paraguaçu”, de acordo com o
Plano de Trabalho que faz parte integrante deste instrumento
como Anexo I, fls. 09/12, 29/42 e 45. - Valor: o valor do pre-
sente Convênio é de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil
reais), de responsabilidade do Estado. - Recursos: Os recursos a
serem transferidos ao Município, originários do Tesouro do
Estado, onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 -
Transferências a Municípios - Obras, Código 29.01.13 -
Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias,
Programa de Trabalho Resumido 23.695.1020.4102.0000 -
Fundo de Melhoria das Estâncias. - Prazo:. O prazo de vigência
do presente Convênio dar-se-á até 360 (trezentos e sessenta)
dias, a partir da data da assinatura. - Assinatura: 2-10-2007

Processo: 0792/2007 - Convênio: 062/2007 - Parecer
Jurídico: 606/2007 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Alfredo Marcondes. - Objeto: Constitui objeto do
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para
a execução de 2.760,00m2 de pavimentação asfáltica do tipo
Tratamento Superficial Duplo - TSD e implantação de 940,00m
de guias e sarjetas, na Rua Abílio Daguano, no trecho entre as
Ruas das Américas e Dr. Carlos Roberto Quaio, conforme proje-
to às fls. 24/34. - Valor: o valor do presente Convênio é de R$
69.860,00 (sessenta e nove mil e oitocentos e sessenta reais),
de responsabilidade do Estado e o restante de responsabilidade
da Prefeitura. - Recursos: Os recursos necessários à execução do
presente Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão
onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a
Municípios - Obras, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação
com Municípios, Programa de Trabalho Resumido
04.127.2902.4477 - Articulação Municipal e Consórcio de
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da
SEP/UAM. - Prazo: o prazo para a execução do presente
Convênio será de até 300 (trezentos) dias, contados a partir da
data de sua assinatura. - Assinatura: 2-10-2007

Processo: 0730/2007 - Convênio: 063/2007 - Parecer
Jurídico: 567/2007 - Partícipes: Secretaria de Economia e
Planejamento/Unidade de Articulação com Municípios e o
Município de Pedranópolis - Objeto: Constitui objeto do pre-
sente Convênio a transferência de recursos financeiros para a
execução de 1.038,00m2 de pavimentação asfáltica tipo CBUQ;
5.033,27m2 de recapeamento asfáltico tipo TSD e implantação
de 328,00m de guias e sarjetas tipo extrusadas, em vias do
Município e Distrito de Dulcelina, conforme projeto às fls.
25/45. - Valor: o valor do presente Convênio é de R$ 85.338,71
(oitenta e cinco mil trezentos e trinta e oito reais e setenta e um
centavos), dos quais R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de res-
ponsabilidade do Estado e o restante de responsabilidade da
Prefeitura. - Recursos: Os recursos necessários à execução do
presente Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão
onerar a Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferência a
Municípios - Obras, Código 29.01.12 - Unidade de Articulação
com Municípios, Programa de Trabalho Resumido
04.127.2902.4477 - Articulação Municipal e Consórcio de
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José Serra - Governador
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Publicações CETESB
A partir do dia 02/10, as publicações
CETESB deverão ser feitas pelo site
www.imprensaoficial.com.br/cetesb


